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Projeto de Lei nº: 18/2020
Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.546, de 26 de fevereiro de 2020. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão plenária do dia 16/03/2020.

Solicitou-se orientação técnica a qual conclui pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
 Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois trata-se apenas de uma alteração, acrescentando de forma específica, o servidor do IPTSP (autarquia local) no percebimento da revisão geral anual, concedida pela lei municipal nº 5.546, de 26 de fevereiro de 2020.
Importa referir que a revisão sequer pode ser impedida pelo fato de estar o ente político no limite de despesa de pessoal previsto no artigo 169 da Constituição Federal. Em primeiro lugar, porque seria inaceitável que a aplicação de uma norma constitucional tivesse o condão de transformar outra, de igual nível, em letra morta. Em segundo lugar, porque a própria Lei de Responsabilidade Fiscal, em pelo menos duas normas, prevê a revisão anual como exceção ao cumprimento do limite de despesa: artigo 22, parágrafo único I, e artigo 71.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 19 de março de 2020

___________________________

MARLI FRANKE– RELATORA

Pelas Conclusões:

______________________________
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